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1. Expediente nº: 8318/2019 

2. Classe de Assunto: 15. Expediente 

2.1. Assunto: 1. Expediente – Solicitando prorrogação de prazo para 

cumprimento de diligência referente ao processo nº 

2208/2018. 

3. Responsáveis: Ana Paula Rodrigues Alves Vaz - CPF: 881.243.121-68 

Denevar Resende Costa - CPF: 081.508.341-68 

Millena Viana Araújo - CPF: 014.762.001-57 

Nero Sued Ferreira Barbosa - CPF: 015.789.391-00 

4. Órgão: 

 

5. Relator: 

 

 

Fundo Municipal de Assistência Social de 

Palmeirópolis/TO   

Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho 

 

  

6. DESPACHO Nº 479/2019 

 

              6.1. Defiro a prorrogação de prazo solicitada pelas Senhoras Ana Paula Rodrigues 

Alves Vaz, Millena Viana Araújo e Senhores Denevar Resende Costa e Nero Sued Ferreira 

Barbosa, referente ao processo nº 2208/2018, conforme estabelece o artigo 204 do Regimento 

Interno1 e artigo 2º2 e Parágrafo único3 da Instrução Normativa TCE/TO nº 13/2003. 

     6.2. Assim sendo, determino o envio do presente processo ao Setor de Diligências 

para providências de mister.  

                       Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Gabinete da Quarta Relatoria, em 

Palmas, Capital do Estado, aos dias 18 do mês de junho de 2019.                        

NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO 

Conselheiro  

  

                                                 
1 Art. 204 - O Tribunal manterá controle de prazos de diligências na Coordenadoria de Diligências. 

Parágrafo único - Ressalvados os casos especiais previstos neste Regimento e em Instrução Normativa o prazo para 

cumprimento de diligência será de 15 (quinze) dias. 
2 Art. 2º. Os prazos para cumprimento de diligência poderão ser prorrogados, uma só vez, por até igual período, 

desde que o pedido, devidamente justificado, seja recebido pelo Protocolo do Tribunal de Contas, antes do 

encerramento do prazo estabelecido inicialmente. 
3 Parágrafo único – Conta-se o início da prorrogação a partir do dia subsequente ao término do prazo inicialmente 

estabelecido. 
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